
Município de Missal
ESTADo oo pznzxÁ

DECRETO NO 6052 DE 30 DE AGOSTO DE 2023

Drspõr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aorcronnt Supuuenrnn pARA o
exrncÍcro DE 2023 e oÁ ourRAs
pnovroÊncrls

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

Municipal no 1.766 de 30 de Agosto de 2073, publicada

DECRETA

4ft. 10 - Fica abefto no orçamento geral do Município de Missal, para o exercbio

de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.192.638180 (um milhão, cento
e noventa e dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) para

suplementação dos seguintes programas:

o9.ooo - SECRETARIA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0017,t-075 - Pavimentação Poliédrica e Asfáltica
3845 - 4490.5i.00 - 6603 - Obras e Instalações.,...,.,..,.... Rg 1,192.638,80

AÊ. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito abefto de que trata o artigo

anterior, será utilizado os recursos da fonte 6603, oriundos da Operação de Crédito autorizada na

Lei Municipal no. 1.609 de 31 de agosto de.202l, de acordo com o previsto no artigo 43, g 10,

inciso IV da Lei Federal no 4320164:

a) Operação de Crédito:
- Fonte 6603 - Operação de Crédito-Fomento..... Rg 1.192.638,80

4ft. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GRatrurrr oo PRrreno MullIcrpRl oe MtssRL, 30 oe Acosro or 2023

RfrrIto'tuis Ferrari
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de

legais e de acordo com o Artigo 1o Lei

em 30 de Agosto de2023,
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